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LEI
LEI Nº 1746 DE 14 DE MAIO DE 2025.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, por seus representantes, aprova e a 
Prefeita Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica instituído o Banco de Ideias Legislativas no Município de Guapimirim.

Art.2º O Banco de Ideias Legislativas tem por objetivo:

I- Promover a legislação participativa no âmbito do Município de Guapimirim;

II- Aproximar a Câmara Municipal de Vereadores de Guapimirim da população, 
permitindo que cidadãos participem do processo legislativo através da apresenta-
ção de sugestões de leis;

Art.3º Qualquer interessado poderá cadastrar sugestões no Banco de Ideias Legis-
lativas por meio de preenchimento de formulário eletrônico, disponibilizado no site 
da Prefeitura, atentando-se aos seguintes requisitos:

I- Nome completo;
II- Cadastro de Pessoas Físicas – CPF/MF;
III- Identidade – RG;
IV- Endereço completo;
V- E-mail;
VI- Telefone;
VII- Indicação de vereador para análise da proposta;

VIII-  Especificação da sugestão;
 
Parágrafo único - Não serão aceitas sugestões sem a completa identificação do(s) 
autor(es).
  
Art. 4º As ideias legislativas devidamente cadastradas no repositório serão encami-
nhadas ao Vereador indicado pelo cidadão no momento da inscrição para análise 
de aposição de indicação, sem acesso de qualquer outro parlamentar até o térmi-
no do prazo de 60 dias úteis.

Parágrafo único - As ideias legislativas não vinculadas a parlamentar serão disponi-
bilizadas em ambiente virtual de comum acesso a todos os vereadores, que delas 
poderão se valer para deflagar o processo legiferante.

Art. 5º As sugestões serão gerenciadas pela Câmara Municipal de Vereadores, ca-
talogadas de acordo com autor, tema e data de cadastro, e disponibilizadas para 
consulta no site da Prefeitura.

Art. 6º O poder Legislativo Municipal, por meio de seus Vereadores, poderá se va-
ler das sugestões catalogadas no Banco de Ideias Legislativas para elaborar e proto-
colizar projetos de lei ordinária, projetos de complementar, propostas de emenda 
à Lei Orgânica, projetos de decreto legislativo, projetos de resolução ou indicações 
conforme a matéria.

Parágrafo único - Caberá à Assessoria de Gabinete dos Vereadores avaliar a per-
tinência, viabilidade e importância das sugestões cadastradas no Banco de Ideias 
Legislativas para elaborar e protocolizar projetos ou indicações, de acordo com a 
matéria.

Art. 7° A Câmara Municipal de Vereadores, possui autorização e autorização e au-
tonomia para promover quantas edições, totais ou parciais, se fizerem necessárias.

Art. 8° As ideias cadastradas no Banco de Ideias Legislativas poderão ser utilizadas 
de forma irrestrita e, por ocasião da submissão de sua proposição, o cidadão idea-
lizador abre mão, integralmente, em favor do Município de Guapimirim, do direito 
à propriedade intelectual e dos frutos que desta advirem, sobre a sugestão de lei 
apresentada.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 14 de maio de 2025.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

COMUNICADO - IRP
 

 

 

COMUNICADO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Secretaria Municipal de Serviços Pu blicos e Obras de Conservaça o, na qualidade de o rga o 
gerenciador, vem por meio deste informar aos o rga os e entidades da Administraça o Pu blica 
Municipal que realizara  Processo Licitato rio na modalidade Prega o, na forma Eletro nica, 
para registro de preços, objetivando a contrataça o de empresa especializada na prestaça o 
de serviços de Locaça o de Caçambas Estaciona rias com capacidade de 5m³, de resí duos 
comuns, como provenientes de obras e serviços de jardinagem.

O o rga o ou entidade interessada podera  manifestar o interesse em ser participante do 
Registro de Preços dentro do prazo de 08 (oito) dias u teis, conforme art. 86 da Lei 
14.133/21 a partir da publicaça o deste comunicado. 

Para fins de participaça o o o rga o ou entidade devera  encaminhar suas intenço es para a 
Secretaria Municipal de Serviços Pu blicos e Obras de Conservaça o, com os seguintes 
documentos:

a) Documento de Formalização de Demanda, com indicação do item previsto no PCA. 

b) Estudo Técnico Preliminar contendo apenas os itens I, IV, VI, VIII e XIV do § 1º do 

art. 15 do Decreto Municipal nº 2457/2023. 

c) Todos os quantitativos contendo memória de cálculo. 

d) Indicação dos membros do planejamento, responsável pela fiscalização.  

e) Dotação orçamentária contendo: programa de trabalho, elemento de despesa, 

reduzido e a(s) fonte(s).  

 

Guapimirim, 13 de maio de 2025. 

FA BIO RABGEL MACEIRA
SECRETA RIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PU BLICOS E OBRAS DE CONSERVAÇA O

MATRI CULA: 36870.22 

EMENTA: DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO DO BANCO DE IDEIAS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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RESOLUÇÃO PARECER
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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